
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 66, DE 2023

Institui  limite  para  o  pagamento  de

precatórios  pelos  Municípios,  abre  novo prazo

de  parcelamento  especial  de  débitos  dos

Municípios  com  seus  regimes  próprios  de

previdência  social  e  com  o  Regime  Geral  de

Previdência Social e dá outras providências

Suprima-se inteiramente o art.  40-A do art.  1º  e o art.  3º  e seu

parágrafo único da presente proposta de emenda à Constituição.

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Caroline de Toni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240042862800
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